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 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO Nº 20230141       

CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 
TV RITA DE CÁSSIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 12.566.342/0001-52, representado pelo Sr. GILBERTO 
BIANOR DOS SANTOS PAIVA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE,  portador do CPF nº 138.610.342-04, 
residente na TRAVESSA RITA DE CASSIA, 111, PLACAS - PARÁ, CEP 68.138-000.

CONTRATADO: ALMEIDA E BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
CNPJ 83.373.670/0001-80, estabelecida à Avenida Ceará, 526, Canudos, Belém-PA, CEP 66070-080, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. HUMBERTO BRASIL DE ALMEIDA, 
residente na Tv. Teófilo Condurú ,549, CANUDOS, Belém-PA, CEP 66070-530, portador do CPF 612.051.682-49.

II DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente individuadas e devidamente 
qualificadas, resolvem consoante a autorização exarada nos autos do Processo 014.2023 pactuar o presente 
instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. O presente Contrato tem como objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA SALA DE 
IMUNIZAÇÃO DA REDE DE FRIO CONFORME PORTARIA 2.855/MS E MATERIAL PERMANENTE 
PARA ESTABELELECIMENTOS DE SAÚDE CONFORME PORTARIA 2.081/MS.

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

137261  "CADEIRAS SIMPLES PARA COMPUTADORES TIPO SECRETÁRIA   UNIDADE                 1,00           290,000           290,00

        CADEIRASSIMPLES PARA COMPUTADORES    TIPO   SECRETÁRIA,
        FIXA, PRETA, ASSENTO  EENCOSTO  COM ESPUMA INJETADA COM

        DESNIDSADE MÉDIA DE  55  KG/Mü.BASE EM TUBO DE AÇO 7/8.
        MEDIDAS MÍNIMAS: ASSENTO:  41  CM  DELARGURA,  39 CM DE

        PROFUNDIDADE, 50 CM  DEESPESSURA. MEDIDA MÍNIMAENCOSTO:
        36 CM DE  LARGURA,  29  CM  DE ALTURA, 45 DE ESPESSURA.

        ALTURADO ASSENTO ATÉ  O CHÃO: 45 CM. PESO SUPORTADO ATÉ
        120 KG.MGARANTIADE 12 MESES."                          

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$          290,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1 - Este contrato fundamenta-se no Registro de preços de pregão eletronico - Lei 8.666/93 da Lei nº 8.666/93, de 
21de junho de 1993, 10.520/ e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA
3.1 Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas nesse Termo de Referência;
3.2 contratada se obriga a entregar o objeto no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data da solicitação de 
entrega. 
3.3A contratada se obriga a fornecer de acordo com as necessidades da municipalidade e somente poderão ser 
entregues aos usuários mediante a devida autorização/requisição emitida pelo servidor responsável.
3.4 A contratada não poderá fornecer quantidades menor que a solicitada.
3.5 A contratada prestará todos os esclarecimentos solicitados e atenderá prontamente todas as reclamações 
pertinentes que porventura surjam durante a execução do contrato; 
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3.6 A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento feito por aquela. 
3.7 Obriga-se, também, a contratada a manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação de que deu origem 
ao presente ajuste. 
3.8Aplica-se à execução deste contrato às normas de direito privado e, no que couber, as da Lei nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
3.9 A contratante se reserva o direito de adquirir apenas parte das quantidades do objeto, quer seja em razão de não 
necessitar da sua totalidade, quer seja para adequar os gastos à Lei de Responsabilidade Fiscal. 
3.10 Substituir o objeto em até 5 (cinco) dia útil quando o entregue não for aceito motivado pela incompatibilidade;

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
4.1Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações impostas no contrato; 
4.2Efetuar o pagamento da CONTRATADA nos termos do contrato; 
4.3Aplicar a CONTRATADA todas as sanções cabíveis, caso ocorra o descumprimento do contrato; 
4.4Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato e fiscalizar
4.5Não aceitar objetos que estejam incompatíveis com o descriminados no item 3 do Presente Termo de Referência, 
dado prazo máximo de substituição;

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 26 de Abril de 2023 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 
2023, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos ar  tigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, e poderá 
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes:
penalidades:
Advertência;
- Multa;
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento de 
contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;
7.2. A multa prevista acima será a seguinte:
- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de alguma 
das cláusulas contratuais;
7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;
7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par  a o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente;
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7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade;
7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;
7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com  prováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE
8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 290,00 (duzentos e noventa reais), a ser pago no prazo de até trinta 
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente 
prestados no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pela CONTRATANTE e de conformidade com 
as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta 
adjudicada e da órdem de serviço emitida.
8.2A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação das certidões exigidas quanto à regularidade fiscal, 
bem como, termo de recebimento assinado por engenheiro da Prefeitura.
8.3 Ocorrendo devolução da nota fiscal por erro ou rasura, a contagem do prazo iniciar-se-á a partir da nova data de 
entrega no protocolo da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento da CONTRATANTE, na dotação:
Exercício 2023 Atividade 1315.103021004.2.027 Manutencao do Hospital Municipal  , Classificação econômica 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.99, no valor de R$ 290,00, 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
11. A contratação será fiscalizada por servidor designado para esse fim, representando o CONTRATANTE, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição, de conformidade 
com o art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES
12.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislaÇão específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado.

12.2 - Fica eleito o Foro da cidade de URUARÁ como o único capaz de diri  mir as dúvidas oriundas deste Contrato, 
caso não sejam dirimidas amigavelmente.
12.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo,
em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme.

 PLACAS - PA, 26 de Abril de 2023

    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 CNPJ(MF)  12.566.342/0001-52
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    CONTRATANTE

    ALMEIDA E BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
    CNPJ 83.373.670/0001-80

    CONTRATADO(A)
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